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1) Solicitação de compras e serviços e
justificativa





















2) Declaração de existência de dotação
orçamentária















3) Pesquisa de preço



QUADRO DE COTAÇÕES CONSOLIDADO

Protocolo: 16.516.977-8 - Desktops
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DESCRIÇÃO CATMAT FONTE CNPJ
EMPRESA / 

DADOS DA FONTE

TELEFONES /

RESPONSÁVEL
E-MAIL

 PREÇO 

UNITÁRIO  
 MÉDIA ARRED 

 MÉDIA 

FINAL 

1 632 6.411,38R$                    4.051.992,16R$     

NºPregão:12022 - 

CREFITO/BA
474160 Preços Públicos 40.708.647/0001-97 DLB COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA EIRELI 6.832,00R$      

NºPregão: 152022 - 

Ministério da Defesa
453965 Preços Públicos 40.343.162/0001-47 PC HELP MANUTENÇÃO E INFORMATICA EIRELLI 4.593,17R$      

NºPregão: 212022 - 

Prefeitura São Gonçalo
474160 Preços Públicos 89.237.911/0289-08 GLOBAL DISTRIBUIÇÃO DE BENS DE CONSUMO LTDA 5.390,00R$      

N° Pregão: 1002419 - 

Município de Imbé
- Preços Públicos 01.425.676/0003-51 ATHENAS AUTOMACAO LTDA 6.500,00R$      

469792 Preços Públicos 01.590.728/0008-50 MICROTECNICA INFORMATICA LTDA 6.407,60R$      

Cotação fornecedor 20.981.123/0001-68 AMERICA CORP Setor Comercial adm@americacorp.com.br 6.550,00R$      

Cotação fornecedor 02.543.216/0001-29 PERFIL COMPUTACIONAL André Bellaver andre@perfil.inf.br 7.466,25R$      

Cotação fornecedor 78.556.156/0001-40 J L PEREIRA ARCHILLA Julio Cesar Archilla contato@portostore.com.br 7.552,00R$      

Cotação fornecedor 19.847.182/0001-69 RAZOR COMPUTADORES Renan Cardias renan.junior@razor.com.br 6.623,27R$      

2 632 1.248,33R$                    788.944,56R$        

N° Pregão: 892022 - 

Prefeitura Municipal Dois 

Vizinhos

463272 Preços Públicos 06.187.402/0001-23  R H P COMPUTADORES LTDA 844,00R$          

N° Pregão: 1022022 - 

Câmara Municipal de Pato 

Branco

- Preços Públicos 10.868.068/0001-40 MALKUT & BOHN LTDA 930,00R$          

N° Pregão: 32022 - Agencia 

Transporte Metropolitano
- Preços Públicos 05.328.910/0001-11 ESFERA PRESTACAO DE SERVICOS E COMERCIO LTDA 1.170,67R$      

Cotação fornecedor 20.981.123/0001-68 AMERICA CORP Setor Comercial adm@americacorp.com.br 1.500,00R$      

Cotação fornecedor 19.847.182/0001-69 RAZOR COMPUTADORES Renan Cardias renan.junior@razor.com.br 1.090,00R$      

Cotação fornecedor 78.556.156/0001-40 J L PEREIRA ARCHILLA Julio Cesar Archilla contato@portostore.com.br 1.688,23R$      

Cotação fornecedor 02.543.216/0001-29 PERFIL COMPUTACIONAL André Bellaver andre@perfil.inf.br 1.573,75R$      

Cotação fornecedor 07.953.689/0001-18 FAGUNDEZ DISTRIBUIÇÃO LTDA
(041) 3012-4561 / 4562 / 4570/ 

Igor Nunes

allan.link@fagundez.com / 

igor.sartori@fagundez.com
1.190,00R$      

Preço Total Estimado 4.840.936,72R$     

Curitiba, 23/08/2022

Camila Hellmann Pichler

Gestão de Contratações

DCA

Computador Desktop acompanhado de monitor e demais componentes, conforme Termo de Referência

Monitor, conforme especificações técnicas e condições do Termo de Referência
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4) Termo de referência

























































5) Parecer Jurídico



















6)  Decisão  administrativa  de
autorização do certame



 

 
 
 
 

                        Gabinete da Defensoria Pública-Geral  
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE ADMINISTRATIVA 

Rua Mateus Leme, nº 1908 – Centro – Curitiba/PR. CEP 80.530-010. Telefone: (041) 3313-7336 

 

Procedimento nº 16.516.977-8 

 

DECISÃO 

Trata-se de procedimento instaurado pelo Departamento de Compras e 

Aquisições (DCA), com a finalidade de aquisição de computadores desktop, em face do 

exaurimento do item na Ata de Registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico 007/2019 

(fl. 02). 

Baseado no quantitativo de computadores que estarão desprovidos de 

garantia para o próximo ano, o Departamento de Informática (DIF) indicou a previsão de 

aquisição de 286 (duzentos e oitenta e seis) unidades, com garantia de 36 (trinta e seis) meses 

(fls. 04/05). 

O Coordenador de Planejamento (CDP), por meio do despacho de fl. 

06, manifestou-se pelo prosseguimento da contratação. 

O Coordenador-Geral de Administração (CGA), através do despacho 

de fls. 07/08, fixou o rito de tramitação para o feito. 

A Especificação Técnica foi apresentada às fls. 16/32. 

Por meio do despacho de fl. 33, o Departamento de Compras e 

Aquisições encaminhou o procedimento ao setor de Gestão de Especificações para elaboração 

do Termo de Referência Preliminar, o qual se encontra às fls. 60/75. 

Posteriormente, diversos atos foram praticados para a preparação da 

fase interna do procedimento licitatório e, através do despacho de fls. 243/245, a Gestão de 

Contratações – DCA esclareceu a análise de mercado realizada. 

O Termo de Referência consolidado consta às fls. 246/272. 

As cotações e consultas de preços realizadas constam às fls. 273/366 e 

o quadro consolidado à fl. 367. 

A minuta do edital de licitação está acostada às fls. 372/434. 

As resoluções que definem quem são os pregoeiros e quem integra as 

suas equipes de apoio foram anexadas às fls. 436/437. 

Houve a juntada da indicação de recursos orçamentários para a 

execução da despesa (fls. 438/439), atestado de consonância da despesa com o Planejamento 

Institucional (fl. 441) e declaração do ordenador de despesas (fl. 442). 
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Por fim, a Coordenadoria Jurídica, por meio do Parecer nº 

185/2022/COJ/DPPR, informou não vislumbrar óbices ao prosseguimento do procedimento 

licitatório e à autorização da abertura da sua fase externa (fls. 443/450). 

Vieram os autos, é o relatório. 

Conforme o parecer de fls. 443/450, a Coordenadoria Jurídica entendeu 

que a próxima fase do procedimento está apta a ser realizada, tendo em vista que estão presentes 

todos os requisitos legais para a continuidade do certame. 

Nesse sentido, o parecer jurídico abordou aspectos da legalidade de 

todo o procedimento. 

Em relação à modalidade adotada, restou claro que o pregão eletrônico 

(e menor preço) é a que se amolda ao caso, in verbis (fl. 445): 

 

13. A partir da conceituação legal do pregão, extrai-se que a adoção da referida 

modalidade licitatória se encontra compatível com a aquisição de 

computadores tipo desktop e monitores com garantia on site de 36 (trinta e 

seis) meses, visto que se trata de serviço comum, cujas características podem 

ser objetivamente definidas no edital e se encontram amplamente aceitas no 

mercado, conforme pesquisa e análise de mercado realizada às fls. 273/366. 

14. De igual modo, o tipo de licitação adotado (menor preço) também se 

encontra adequado, visto que decorre de expressa disposição legal. No caso, 

os artigos 4º, inciso X, da Lei Federal nº 10.520/02 e 49, inciso VII, da Lei 

Estadual nº 15.608/07. 

 

Outrossim, a Coordenadoria entendeu correta a utilização do sistema de 

registro de preços, pois a presente licitação visa atender necessidades permanentes e renováveis 

da Administração, relacionadas com contratações frequentes do mesmo bem ou serviço. 

Ainda, a contratação se dará de forma parcelada (lotes), a fim de um 

melhor aproveitamento dos itens e em obediência aos princípios da isonomia e da 

competitividade. 

Além do mais, com a divisão dos lotes, haverá cotas exclusivas para a 

contratação de micro e pequenas empresas, conforme aduz o permissivo legal previsto no inciso 

III do art. 48 da LC nº 123/2006. 
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No que tange à participação dos consórcios, prevalece o entendimento 

segundo o qual o legislador, no art. 33, da Lei Federal n° 8.666/93, não estabeleceu qualquer 

obrigatoriedade. Exige-se apenas justificativa adequada para a exclusão, a qual foi devidamente 

apresentada. 

Em relação à pesquisa e análise de mercado, verifica-se que foi 

realizada, buscando a maior diversificação de fontes de informação, em respeito aos artigos 9º 

e seguintes do Decreto Estadual nº 4.993/16. 

Quanto à qualificação econômico-financeira exigida, a dispensa de 

apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis se mostra acertada, pois não 

há a necessidade de investimentos volumosos para a execução contratual, bastando, pois, a 

apresentação das certidões mencionadas no art. 31, II, da Lei Geral de Licitações. 

A exigência de certificados do INMETRO nas especificações técnicas 

para aquisição em questão está correta, nos termos da justificativa apresentada pelo 

Departamento de Informática às fls. 53/57 

Ainda, a minuta do contrato (fls. 425/434) atende às exigências 

normativas, tendo em vista que foi ultrapassado os limites preconizados na Lei n° 8.666/93 para 

a modalidade convite, não podendo ser substituído por outro instrumento. Ademais, a Lei 

Estadual n° 15.608/2007, em seu art. 108, inciso I, alínea “a”, também faz a exigência de 

instrumento contratual para o caso em exame. 

Por fim, o documento jurídico informou que “verifica-se que o 

procedimento observou as determinações contidas nos diversos incisos do artigo 3º da Lei 

Federal nº 10.520/02 e dos artigos 38, 40 e 55 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como, aquelas 

constantes dos diversos incisos dos artigos 23, § 4°, 49, 55, 69 e 99 da Lei Estadual nº 

15.608/07, razão pela qual a fase interna, ao edital e a minuta da ata de registro de preços se 

encontram consonantes com as disposições legais atinentes ao procedimento licitatório 

adotado” (fls. 449/450). 

Desta forma, constatada a procedência dos fundamentos técnicos e 

jurídicos contidos nos autos e no Parecer Jurídico nº 185/2022/COJ/DPPR (fls. 443/450), 

acolho-o nesta oportunidade, dando conta de haver vantajosidade na contratação nos termos 

indicados no edital. 
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Ademais, resta claro nos autos o interesse e a conveniência através das 

justificativas apresentadas. 

Assim, ante o exposto, havendo legalidade procedimental, interesse e 

conveniência, autorizo a continuidade do feito para se dar início à fase externa do procedimento. 

Encaminhe-se os autos ao Departamento de Compras e Aquisições para 

dar prosseguimento ao feito. 

 

Curitiba, data de inserção no sistema. 

 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 
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